
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre os Crimes Hediondos, nos
Termos do art. 5º, Inciso XLIII, da
Constituição Federal, e determina outras
providências.

.............................................................................................................................................

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de
entorpecentes e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:

I - anistia, graça e indulto;
II - fiança.
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/03/2007.
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em

regime fechado.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/03/2007.
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos

neste artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado
for primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente.

* § 2º acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/03/2007.
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente

se o réu poderá apelar em liberdade.
* Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/03/2007.
§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de

dezembro de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias,
prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.

* Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/03/2007.

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima,
destinados ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja
permanência em presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

Institui a Lei de Execução Penal.

.............................................................................................................................................

TÍTULO V
 DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE

CAPÍTULO I
 DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE

.............................................................................................................................................

Seção II
 Dos Regimes

.............................................................................................................................................

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma
progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo
juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e
ostentar bom comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento,
respeitadas as normas que vedam a progressão.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.
§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do

Ministério Público e do defensor.
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.
§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento

condicional, indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas
vigentes.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.792, de 01/12/2003.

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de
seu programa e das condições impostas pelo juiz.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 6.368, DE 21 DE OUTUBRO DE 1976
* Revogada pela Lei 11.343 de 23 de agosto de 2006.

Dispõe sobre medidas de prevenção e
repressão ao tráfico ilícito e uso indevido
de substâncias entorpecentes ou que
determinem dependência física ou
psíquica, e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DOS CRIMES E DAS PENAS

Art. 12. Importar ou exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir,
vender, expor à venda ou oferecer, fornecer ainda que gratuitamente, ter em depósito,
transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar ou entregar, de qualquer
forma, a consumo substância entorpecente ou que determine dependência física ou
psíquica, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar;

Pena - Reclusão, de 3 (três) a 15 (quinze) anos, e pagamento de 50
(cinqüenta) a 360 (trezentos e sessenta) dias-multa.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem, indevidamente:
I - importa ou exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à

venda ou oferece, fornece ainda que gratuitamente, tem em depósito, transporta, traz
consigo ou guarda matéria-prima destinada a preparação de substância entorpecente ou
que determine dependência física ou psíquica;

II - semeia, cultiva ou faz a colheita de plantas destinadas à preparação de
entorpecente ou de substãncia que determine dependência física ou psíquica.

§ 2º Nas mesmas penas incorre, ainda, quem:
I - induz, instiga ou auxilia alguém a usar entorpecente ou substância que

determine dependência física ou psíquica;
II - utiliza local de que tem a propriedade, posse, administração, guarda ou

vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que gratuitamente, para uso
indevido ou tráfico ilícito de entorpecente ou de substância que determine dependência
fisica ou psíquica.

III - contribui de qualquer forma para incentivar ou difundir o uso indevido
ou o tráfico ilícito de substância entorpecente ou que determine dependência física ou
psíquica.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 13. Fabricar, adquirir, vender, fornecer ainda que gratuitamente, possuir
ou guardar maquinismo, aparelho, instrumento ou qualquer objeto destinado à
fabricação, preparação, produção ou transformação de substância entorpecente ou que
determine dependência fícisa ou psíquica, sem autorização ou em desacordo com
determinação legal ou regulamentar:

Pena - Reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 50 (cinqüenta)
a 360 (trezentos e sessenta) dias-multa.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006

Institui o Sistema Nacional de Políticas
Públicas sobre Drogas - Sisnad;
prescreve medidas para prevenção do
uso indevido, atenção e reinserção social
de usuários e dependentes de drogas;
estabelece normas para repressão à
produção não autorizada e ao tráfico
ilícito de drogas; define crimes e dá
outras providências.

.............................................................................................................................................

TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

.............................................................................................................................................

Art. 75. Revogam-se a Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, e a Lei nº
10.409, de 11 de janeiro de 2002.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.464, DE 28 DE MARÇO DE 2007

Dá nova redação ao art. 2º da Lei nº
8.072, de 25 de julho de 1990, que
dispõe sobre os crimes hediondos, nos
termos do inciso XLIII do art. 5º da
Constituição Federal.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art.2º......................................................................................................
.................................................................................................................

II - fiança.

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente
em regime fechado.

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes
previstos neste artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois
quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três quintos), se
reincidente.

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá
fundamentadamente se o réu poderá apelar em liberdade.

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de
dezembro de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de
30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em caso de extrema e
comprovada necessidade." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de março de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro


